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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Juraci Scheffer -
Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4573/2023, que encaminha Projeto de Lei que:
"Institui o programa Nota Fiscal Premiada do Município de Juiz de Fora e dá outras providências.".

Ciente de tudo que consta nos autos e principalmente do Ofício nº 2900/2023/SG, que traz
em anexo a declaração da Ilma. Secretária da Fazenda, afirmando que a presente proposição está
em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (art.16, II).

Nesse sentido, após análise dos autos, naquilo que é de competência desta Comissão,
não vislumbramos qualquer irregularidade na matéria em questão, considerando-a legal e
constitucional, razão pela qual, aprovamos sua tramitação até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 21 de agosto de 2023.
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